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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 16 de Novembro de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO "NÚCLEO 

REGIONAL DO MEGALITISMO MORA - ELEVADOR" - 

APROVAÇÃO DA CONTA FINAL: A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o documento 

“Conta Final” referente à empreitada de "Núcleo 

Regional do Megalitismo Mora - Elevador".  

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO "NÚCLEO 

REGIONAL DO MEGALITISMO MORA - PAISAGISMO" 

- APROVAÇÃO DA CONTA FINAL: A Câmara Munici-

pal deliberou por unanimidade aprovar o documento 

“Conta Final” referente à empreitada de "Núcleo 

Regional do Megalitismo Mora - Paisagismo ".  

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 

"DRENAGEM DAS ZONAS TÉCNICAS DA RUA DA 

ESTAÇÃO EM MORA" - ADJUDICAÇÃO: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a úni-

ca proposta apresentada e adjudicar à firma J. Henri-

que Coelho, Lda. - Instalações Eléctricas, Estudos e 

Projectos, a execução da empreitada “Drenagem 

das zonas técnicas da rua da Estação em Mora”, 

pelo valor de 8.308,50 €, (Oito mil trezentos e oito 

euros e cinquenta cêntimos), mais IVA, por apresen-

tar a proposta mais vantajosa, com base nos critérios 

de adjudicação estabelecidos.  

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 

"DRENAGEM DAS ZONAS TÉCNICAS DA RUA DA 

ESTAÇÃO EM MORA" - APROVAÇÃO DA MINUTA DO 

CONTRATO: A Câmara Municipal tomou conheci-

mento e deliberou por unanimidade aprovar a referi-

da minuta do contrato, do presente procedimento 

nos termos da presente proposta.  

ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO TIPO POR CON-

CURSO PÚBLICO, PARA EXECUÇÃO DA EMPREITADA 

COM A DESIGNAÇÃO DE " CONSTRUÇÃO DO MIRA-

DOURO DE MORA": A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a única proposta apresentada e 

adjudicar à firma Nortejuvenil, Sociedade de Constru-

ções Lda., a execução da empreitada “Construção do 

miradouro de Mora”, pelo valor de 75.911,65 €, 

(setenta e cinco mil novecentos e onze euros e ses-

senta e cinco cêntimos) mais IVA, por apresentar a 

proposta mais vantajosa, com base nos critérios de 

adjudicação estabelecidos.  

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO REFERENTE 

AO PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO PÚBLICO 

PARA EXECUÇÃO DA EMPREITADA COM A DESIGNA-

ÇÃO DE " CONSTRUÇÃO DO MIRADOURO DE MORA": 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou 

por unanimidade aprovar a minuta do contrato, do 

presente procedimento nos termos da presente pro-

posta. 

ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO TIPO POR CON-

CURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA AQUISIÇÃO 

DE BENS MÓVEIS COM A DESIGNAÇÃO DE " FORNECI-

MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O ANO 2017" - 

COMPROMISSO PLURIANUAIS - AUTORIZAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL: Face ao parecer do Relató-

rio Final, a Câmara Municipal deliberou por unanimi-

dade aprovar e adjudicar:  

a) A proposta apresentada pela firma Endesa Energia, 

S.A. - Sucursal Portugal para o Lote 1 - Instalações em 

média tensão (MT),  pelo valor de 91.189,48 € 

(noventa e um mil cento e oitenta e nove euros e qua-

renta e oito cêntimos), mais IVA;  

b) A proposta apresentada pela firma Galp Power, S.A. 

para o Lote 2 - Instalações em baixa tensão especial 
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(BTE), pelo valor de 106.753,99€ (cento e seis mil 

setecentos e cinquenta e três euros e noventa e 

nove cêntimos), mais  IVA;  

c) A proposta apresentada pela firma Galp Power, 

S.A. para o Lote 3 - Instalações em baixa tensão nor-

mal (BTN > 20,7kVA), pelo valor de 10.509,29 €, (dez 

mil quinhentos e nove euros e vinte nove cêntimos), 

mais  IVA;  

d) A proposta apresentada pela firma Galp Power, 

S.A. para o Lote 4 - Instalações em baixa tensão nor-

mal (BTN), pelo valor de 43.570,80 € (quarenta e três 

mil quinhentos e setenta euros e oitenta cêntimos), 

mais  IVA;  

e) A proposta apresentada pela firma Galp Power, 

S.A. para o Lote 5 - Instalações em baixa tensão nor-

mal (Iluminação Pública), pelo valor de 126.014,47 €, 

(cento e vinte seis mil e catorze euros e quarenta e 

sete Cêntimos), mais  IVA;  

Mais deliberou por unanimidade enviar à Assembleia 

Municipal para autorização prévia dos compromissos 

plurianuais assumidos nesta adjudicação.  

 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO REFERENTE 

AO PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO PÚBLICO 

INTERNACIONAL PARA AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 

COM A DESIGNAÇÃO DE " FORNECIMENTO DE ENER-

GIA ELÉTRICA PARA O ANO 2017": A Câmara Munici-

pal deliberou por unanimidade aprovar as referidas 

minutas do contrato, do presente procedimento nos 

termos da presente proposta.  

SPORT CLUBE BROTENSE - EQUIPA FUTEBOL 11 - 

PROPOSTA ATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO: A Câmara Muni-

cipal deliberou por unanimidade atribuir ao Sport 

Clube Brotense um subsídio no valor de 5.000,00€ 

(cinco mil euros) destinado a apoiar a época desporti-

va 2016/2017 da equipa masculina de Futebol 11, o 

abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do nº. 1 do arti-

go 33 da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, conjugado 

com o artigo 9º. do Regulamento de Atribuição de 

Apoios pelo Município de Mora, em vigor. O subsídio 

será pago em duas tranches de 2.500,00€ cada, sen-

do a primeira tranche atribuída logo que possível e a 

segunda em Março de 2017.  

SOCIEDADE COLUMBÓFILA MORENSE - PROPOSTA 

ATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO: A Câmara Municipal delibe-

rou por unanimidade conceder um subsídio no valor 

de 200,00€ (duzentos euros), destinados a apoiar a 

aquisição de prémios dos alados presentes na 43ª 

Exposição Distrital de Columbófilia, que terá lugar no 

Pavilhão do Parque de Feiras e Exposições de Mora, 

nos próximos dias 16, 17 e 18 de Dezembro, o abrigo 

do disposto nas alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 da 

Lei 75/2013, de 12 de Setembro, conjugado com o 

artigo 9º. do Regulamento de Atribuição de Apoios 

pelo Município de Mora, em vigor.  

ASSOCIAÇÃO DE JOVENS DA MALARRANHA - EQUIPA 

DE ATLETISMO -  PROPOSTA ATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO: 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atri-

buir à Associação de Jovens da Malarranha um subsí-

dio no valor 2.500€ (dois mil e quinhentos euros) à 

sua equipa de Atletismo, destinado a apoiar a aquisi-

ção do material referido (bolas medicinais, barreiras, 

bloco de partida, peso/dardo/martelo de lançamento 

e fatos de treino ou camisolas de Inverno) bem como a 

época desportiva 2016/2017, ao abrigo do disposto 

nas alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, 

de 12 de Setembro, conjugado com o artigo 9º. do 

Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município 

de Mora, em vigor. O subsídio será pago em duas tran-

ches de 1.250,00€ mil duzentos e cinquenta euros) 

cada, sendo a primeira tranche atribuída logo que pos-

sível e a segunda em Fevereiro de 2017.  

RELATÓRIO SEMESTRAL DA SITUAÇÃO ECONÓMICA E 

FINANCEIRA DO MUNICIPIO DE MORA: A Câmara 

Municipal apreciou o Relatório emitido pelo Revisor 

Oficial de Contas, em cumprimento com o estipulado 

pela alínea d), do n.º 2, do artigo 77º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro e deliberou por unanimida-

de enviar o mesmo à Assembleia Municipal para apre-

ciação.  

REVISÃO AO ORÇAMENTO 2016: A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade manifestar o seu acordo 

com a proposta da 2ª Revisão ao Orçamento da Recei-

ta e a 2ª Revisão ao Orçamento da Despesa do ano de 

2016, e submeter a mesma à aprovação da Assem-

bleia Municipal nos termos da alínea c) do número 1 
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do artigo 33 da Lei número 75/2013, de 12 de Setem-

bro.  

REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2016-

2019 (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2016

-2019 E PLANO DAS ATIVIDADES MAIS RELEVANTES 

2016-2019): A Câmara Municipal deliberou por una-

nimidade manifestar o seu acordo com a proposta da 

2ª Revisão ao Plano das Atividades Mais Relevantes 

2016-2019 e a 2ª Revisão ao Plano Plurianual de 

Investimentos 2016-2019, e submeter as mesmas à 

aprovação da Assembleia Municipal nos termos da 

alínea c) do número 1 do artigo 33 da Lei número 

75/2013, de 12 de Setembro.  

DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: Presentes os 

seguintes despachos do Senhor Presidente: - Em que 

determinou aprovar, ao abrigo do nº. 5 do artigo 61 

do CCP, a retificação do mapa de quantidades de 

trabalho elaborado no seguimento das listas de erros 

e omissões apresentadas pelos concorrentes: Vibei-

ras, S.A., ArquiJardim, S.A. e  AgroCinco - Constru-

ções S.A., referente ao procedimento por Concurso 

Público para a execução da empreitada com a desig-

nação de "Parque Verde - Construção do Parque 

Urbano e Espaço Multiusos para a Juventude”. Mais 

determinou, ao abrigo do nº. 2 do artigo 64º. do CCP, 

que o prazo para apresentação das propostas, refe-

rente ao procedimento supramencionado, seja pror-

rogado pelo período de 62 dias (consecutivos).  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade rati-

ficar o despacho dado pelo Senhor Presidente.  

- Em que aprovou a 9ª. Alteração ao Orçamento da 

Despesa de 2016, a 9ª. Alteração às Grandes Opções 

do Plano 2016-2019 e 9ª. Alteração ao Plano Pluria-

nual de Investimentos 2016-2019. A Câmara Munici-

pal tomou conhecimento.  

ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MORA E CENTRO SOCIAL PAROQUIAL 

NOSSA SENHORA DA GRAÇA, ANO LETIVO 

2016/2017:  A Câmara Municipal deliberou por una-

nimidade celebrar o Acordo de Colaboração supra-

mencionado que vigorará durante o presente ano 

letivo e que diz respeito à colaboração entre a Câma-

ra Municipal de Mora e o Centro Social Paroquial 

Nossa Senhora da Graça de Mora no âmbito da Educa-

ção Pré-Escolar, designadamente nas Atividades de 

Animação e Apoio à Família - vertente de Prolonga-

mento de Horário,  indo proceder à assinatura. 

FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMI (ARTIGO 112º. DO CIMI): 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, apro-

var a seguinte proposta  devendo o assunto ser pre-

sente na próxima sessão da Assembleia Municipal, 

para efeitos de deliberação.  

- Alínea c) do nº. 1 do art. 112º - prédios urbanos -  (de  

0,3% a 0,5%) - 0,3%; 

- Nº 8 do art. 112º - majorar em 30% os prédios urba-

nos degradados, considerando-se como tais os que, 

face ao seu estado de conservação, não cumpram 

satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a 

segurança de pessoas e bens;  

- Nº. 9 do art. 112º - majorar até ao dobro da taxa apli-

cável os prédios rústicos com áreas florestais que se 

encontrem em situação de abandono, não podendo da 

aplicação desta majoração resultar uma coleta de 

imposto inferior a (euro) 20 por cada prédio abrangido.  

 

 DERRAMA (ARTIGO 18º. DA LEI 73/2013, DE 3 DE 

SETEMBRO - RFALEI).: A Câmara Municipal deliberou 

por maioria com um voto contra do Senhor Vereador 

do Partido Socialista, João Filipe Chaveiro Libório, 

aprovar a proposta apresentada pelo Senhor Presiden-

te, devendo o assunto ser presente na próxima sessão 

da Assembleia Municipal, para efeitos de deliberação.  

Pelo Senhor Vereador do Partido Socialista, João Fili-

pe Chaveiro Libório, foi declarado:  

“Voto contra por considerar, tendo em conta as dificul-

dades das empresas e a necessidade de manter e criar 

postos de trabalho no Concelho, que a Câmara deveria 

dar sinais de apoio reduzindo a taxa.”  

 

PERCENTAGEM VARIÁVEL DE IRS A RECEBER PELO 

MUNICÍPIO DE MORA ART. 26º DA LEI 73/2013, DE 3 

DE SETEMBRO - RFALEI): A Câmara Municipal delibe-

rou por maioria com um voto contra do Senhor Verea-

dor do Partido Socialista, João Filipe Chaveiro Libório, 

propor à Assembleia Municipal que se mantenha uma 

participação de 5% em IRS nos termos definidos na 

legislação atrás referida. Pelo Senhor Vereador do Par-
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tido Socialista, João Filipe Chaveiro Libório, foi decla-

rado: “Voto contra por considerar que também neste 

ponto a Câmara deveria reduzir a variável de IRS que 

lhe compete, dando também aqui um sinal de apoio 

aos Munícipes sinalizando uma vantagem de viver no 

Concelho.”  

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSO-

CIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁ-

RIOS DE MORA PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBU-

LÂNCIA DE SOCORRO: Pelo Senhor Vereador Marco 

Filipe Barreiros Pires foi presente uma declaração 

elaborada nos termos definidos nos artigos quarenta 

e quatro e quarenta e cinco do Decreto-lei número 

quatrocentos e quarenta e dois barra noventa e um 

de quinze de Novembro, C.P.A., em como se conside-

ra impedido para quaisquer intervenções enquanto 

Vereador da Câmara, para intervir no presente assunto 

por ser Presidente da Assembleia Geral da Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mora, 

pelo que de seguida abandonou a reunião.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade dos 

presentes manifestar o seu acordo com a proposta do 

Senhor Presidente, concedendo o referido subsídio no 

valor de 20.000,00 Euros, à Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Mora para aquisição de 

uma ambulância para serviços de urgência.  

 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PÚBLICA O PRESEN-
TE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER AFIXADOS 
NOS LUGARES DO COSTUME 
 

Mora, 21 de Novembro de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mora  

 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


